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PREFEITURA MUNICIPAL D~ MORRINHOS  

ESTADO DE GOIÁS  

LEI NQ 1.089, DE 22 DE Afll DE 1.99·~.  

"Dispõe sobre concessão de abono, e dá outras provldên  
- 

cias".  

o PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara M~nlclpal aprovou e eu, Prefel to 

Municipal, sanciono a seguinte LEIt:  

ART. 1
2
 - Fica o Chefe doi Poder Executivo autorizado 

a conceder, no mês de abril de 1.992, \-Im abono especial de at:é 30% 

(trinta por cento), aos servidores ativos, inativos e pensionistas 

de mercê municipais, b~m como ao pestoal que se encontra no exe~ 

ctclo de cargos e funçoes de confian a •  
..  

§ 12 - O abono de que trata a presente Lei, que incl~ 
•.• á sobre os vencimentos, 08 proventos e as pens~e5 de mercê, será 
·~ixado em percentual único por ato d~ Chefe do Poder Execu-c l vo , com 

base no comportamento da arrecad~ção mun l c (pai a se ver' iflcar  
 !  ~  no per lodo. 

§ 2Q - A bonificação refe~lda neste artigo não será i~ 
corporada, a qualquer t1tulo, aos vencimentos, aos proventos e 

às pensões de mercê.  

ART. 2Q - Esta Lei entrar. em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições e~ contr~rfo.  

(vinte e 

I  

GABINETE DO PREFEITO Ml'Nlt'PAl DE MORRINHOS, aos  

dois) dias do mês de abril 18 1.992.  

JO~C'~~C~ SANTOS ! JOXO AGOS~~~E AVILA  
 =Prefeito=  =Secretário de Governo=  
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